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Mensagem ao Projeto de Lei nº 13/2026
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,


Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 13/2026, que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no PPA, na LDO e na LOA, e dá outras providências.

A presente proposição se faz necessária em virtude da criação de nova ação orçamentária destinada à construção de um Centro de Atendimento à Infância e Adolescência, que será utilizado como a nova Casa Lar do município de Formosa do Oeste, visando garantir melhores condições de acolhimento, proteção e desenvolvimento às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Ressalta-se que a criação desta ação e a consequente abertura de Crédito Adicional Especial são imprescindíveis para viabilizar a adequada previsão e execução dos recursos necessários à implantação da estrutura, em conformidade com as normas legais vigentes.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca assegurar a correta aplicação dos recursos públicos, garantindo transparência, legalidade e eficiência na gestão, bem como o fortalecimento das políticas públicas voltadas à proteção da infância e adolescência.

É neste contexto que apresentamos nossa proposta para ser apreciada, analisada e, posteriormente, aprovada pelos nobres Edis.

Orivaldo Municelli
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Câmara Municipal 

Formosa do Oeste - Paraná
PROJETO DE LEI Nº 13/2026
SUMULA: Autoriza a abrir crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA e dá Outras Providências. 
O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Adicional Especial seguindo as programáticas abaixo:
0300-FUNDOS ESPECIAIS
03.05- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA DE GOVERNO: 0.002 – Gestão Administrativa do Fundo de Assistência Social 
AÇÃO: 1.055- Construir um Centro de Atendimento à Infância e Adolescência 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.00- Obras e Instalações  
PRODUTO: Edificações Construídas 

UNIDADE DE MEDIDA: m² ( 283,08 metros quadrados)
PLANO DE APLICAÇÃO: Ano de 2026 R$ 1.055.149, 21 Ano de 2027 R$ 1.000,00 Ano de 2028 R$ 1.000,00 



Art. 2 – Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o art. 3º, de acordo com o Art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, são provenientes de superávit financeiro apurado no exercício anterior e excesso/e ou provável excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso:

Superávit financeiro:

184- Recursos Ordinários Livres (superávit financeiro 000)                       R$      55.149,21
Excesso de Arrecadação: 

427 – Construção de Centro de Atendimento à Infância e Adolescência (convenio322/2026 SIT 81859)                                                                                                    R$   1.000.000,00



Art. 3º- Fica autorizado a adequação de valores aprovados pela Lei do Orçamento Anual n° 1146/2025, Lei de Diretrizes Orçamentaria nº 11140/2025 e da Lei do Plano Plurianual n° 1139/2025 de 2026-2029.




Art. 4º - Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as alterações acima.
  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Paço Municipal “PREFEITO ATALIBA LEONEL CHATEAUBRIND, 10 de Abril de 2026.
Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal
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